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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º ______/2022
              O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, a instalação de aquecedores para as piscinas do CEMEAS do Município de Macaé.

Justificativa: Faz-se necessário a instalação dos aquecedores, pois principalmente em épocas mais frias, muitos alunos tem certas resistências em ir para as aulas e em entrar na piscina, muitos desses alunos utilizam as aulas com orientação médica, a reabilitação aquática vem sendo utilizada como fonte benéfica de recuperação,

Macaé, 09 de maio de 2022.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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